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A Comissão Permanente de Desenvolvimento Urbano e Transporte, Agricultura e Meio Ambiente, no
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõe
ao Projeto de Lei n° 008/2021, de autoria do Prefeito Municipal, a seguinte Emenda Modificativa:

Modifica-se o artigo 13, que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 13 Quando houver duas estradas públicas para o mesmo lugar, ambas
serão conservadas.
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